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OF.EXT. Nº 016/2026/DG/SL 

Viana, 2 de abril de 2026 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.525, de 2 de abril de 2026. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 17/2026, de autoria do Poder Executivo, na forma de substitutivo, 

transladado no Autógrafo de Lei nº 3.525, de 2 de abril de 2026. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 3.525, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Altera o §1º do art. 87 da Lei nº 1.595, de 28 de de-
zembro de 2001. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º O § 1º do art. 87 da Lei nº 1.595, de 28 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 87. ..........................................................................................................  

§ 1º As despesas necessárias às atividades e ao funcionamento do IPREVI - 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Vi-
ana serão custeadas pela Taxa de Administração, que será de 2,0% (dois por 
cento) sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposen-
tados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social de 
Viana, apurado no exercício financeiro anterior, e será destinada exclusiva-
mente ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organi-
zação e ao funcionamento do regime, com observância das normas especí-
ficas da Secretaria do Ministério do Trabalho e Previdência.” 

Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.502, de 4 de dezembro de 2025. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 1º de janeiro de 
2026. 

 

Plenário Papa João Paulo II, 2 de abril de 2026. 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 02 de abril de 2026.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 7023/2026 
Proposição: Autógrafo de lei n° 17/2026 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.525/2026 - PL Nº 17/2026 - PODER EXECUTIVO.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
 
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 
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